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PREFETTURA MUNICIPAL oe cÁcERES

Ofício n' 1.7 61 12021 -GP/PMC

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq, Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Ptef.:ProÍoçolo n" 22.89012021 de 0211212021

Cáceres - MT, 14 de dezembro de2021.
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Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n" 1.48612021-SL/CMC, por meio do

qual essa Colenda Càmaru encaminha-nos a Indicação n" 98012021, de autoria do ilustre

vereador Cézare Pastorello Marques de Paiva - SOLIDARIEDADE, eue indica ao

Executivo Municipal, gue seja feito o plano de rastreamento da COVID-l9 com os

testes que o município tem disponível (antígenos) entre os alunos e servidores das

escolas municipais, uma vez que as crianças compõem a faixa etáxia não vacinada,

sendo certo o fato de serem menos sintomáticas não impede o contágio e nem dispensa

monitoramento.

Em resposta, conforme manifestação da Secretaria Municipal de

Educação, informamos a Vossa Excelência, que juntamente com a Secretaria de Saúde,

desenvolveremos uma Ação de Testagem em Massa de todos os alunos e servidores das

escolas municipais de Cáceres, para o vírus da COVID-l9, ressaltamos que estão sendo

adotados procedimentos necessários para concretizaçã,o desta ação junto às escolas

municipais.

Atenciosamente.

ANTONIA ELIEN TO DIAS
Prefeita
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